
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para instituir o Programa Municipal de Proteção Financeira
Multigeracional, destinado à orientação, prevenção e defesa de consumidores em situação
de vulnerabilidade, especialmente idosos, jovens e famílias de baixa renda.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se fundamenta no crescente número de cidadãos afetados por práticas
abusivas de crédito, superendividamento e fraudes financeiras, que atingem de forma mais
intensa públicos vulneráveis, como idosos, jovens em início da vida financeira e famílias com
menor acesso à educação financeira.
 
A ausência de orientação adequada e de mecanismos preventivos contribui para o
comprometimento da renda familiar, agravando situações de inadimplência e exclusão
social. Nesse contexto, a criação de um programa municipal específico permitirá a promoção
de ações educativas, campanhas de conscientização, apoio técnico e encaminhamento para
serviços de proteção ao consumidor.
 
Além disso, a abordagem multigeracional fortalece a cultura de educação financeira dentro
das famílias, promovendo maior equilíbrio econômico, autonomia e qualidade de vida para a
população.
 
Dessa forma, a iniciativa contribuirá diretamente para a proteção da dignidade dos
munícipes, a redução de conflitos financeiros e o fortalecimento da cidadania.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 15 de abril de 2026.
 

 
 

Vagner Augusto Costa 
Vaguinho 
Vereador 
AVANTE
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